
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CAMARA MUNICIPAL DE 

MORADA 
NOVA DO 

A C ASA 
POVO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DIVERSOS COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA DE APOIO OPERACIONAL E 
ATIVIDADES DE (MOTORISTA, ZELADOR, JARDINEIRO, COPEIRO, DESIGN GRÁFICO E 
PORTEIRO), CUJOS EMPREGADOS SEJAM REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS - 

CLT, NÃO ABRANGIDOS PELO PLANO DE CARGOS E CARREIRAS JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MORADA NOVA, CONFORME DESCRIÇÃO A SEGUIR. 

Neste Termo de Referência, sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo, terão os seguintes 
significados. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço (Por LOTE). 

FORMA DE EXECUÇÃO: Indireta 
REGIME DE EMPREITADA: por Preço Global, 
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será em caráter sigiloso, conforme art. 15 do 

• 
Decreto 10.024/19; 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente Edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira 
e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: A Câmara Municipal de Morada Nova que é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato 
com a Administração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Legislativo Municipal, que 
realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, 
abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 
menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da 
equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Legislativo Municipal, formada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência o pregoeiro durante a realização 
do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de 
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	definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, 
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos 
do pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado 
da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato; 
ORDENADOR DE DESPESA: autoridade competente para autorizar a adesão às atas de registro de 
preços, assinar o contrato, permitir o aditamento do mesmo, aplicar penalidades, ordenar pagamento à 
contratada e rescindir a avença; 
REAJUSTE: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato que deve ser utilizada 
para serviços continuados sem dedicação exclusiva da mão de obra, por meio da aplicação da variação 
de índices setoriais, devendo estar prevista no instrumento convocatório com data vinculada à 
apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado; 
REMUNERAÇÃO: soma do salário base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços 
prestados, com os adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de 
periculosidade, adicional de tempo de serviço, adicional de risco de vida e demais que se fizerem 
necessários; 
REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato que deve ser 
utilizada para serviços continuados com dedicação exclusiva da mão de obra, por meio da análise da 
variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no instrumento convocatório com data 
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vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada 
ao acordo ou à convenção coletiva ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da 
mão de obra; 
SALÁRIO: valor a ser efetivamente pago ao profissional envolvido diretamente na execução contratual, 
não podendo ser inferior ao estabelecido em acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou lei. 
Quando da inexistência destes, o valor poderá ser aquele praticado no mercado ou apurado em 
publicações ou pesquisas setoriais para a categoria profissional correspondente; 
SERVIÇOS CONTINUADOS: serviços cuja interrupção possa comprometer a continuidade das 
atividades da Administração e cuja necessidade de contratação deva estender-se por mais de um 
exercício financeiro e continuamente; 
TRIBUTOS: são os valores referentes ao recolhimento de impostos e contribuições incidentes sobre o 
faturamento, conforme estabelecido pela legislação vigente; 
ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS: custos de mão de obra decorrentes da legislação trabalhista e 
previdenciária, estimados em função das ocorrências verificadas na empresa e das peculiaridades da 
contratação, calculados mediante incidência percentual sobre a remuneração; 
FISCAL DO CONTRATO: servidor especialmente designado para representar a Administração e 
verificar a execução física do objeto contratual; 

• GESTOR DO CONTRATO: servidor, comissão ou setor especialmente designado para representar a 
Administração e verificar a execução administrativa e procedimental do contrato; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Município 
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 05 de Junho de 
2017, https://bIlcompras.com/Home/PublicAccess  "Acesso Identificado no link - acesso publico. 

CMMN- Câmara Municipal de Morada Nova 
D.O.M - Diário Oficial do Município (APRECE); 
APRECE - Associação dos Municípios do Estado do Ceará 
EPP - Empresa de Pequeno Porte; 
BLL - Bolsa de Licitações e Leilões; 
CRC - Certificado de Registro Cadastral; 
TCE - Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 
TCU - Tribunal de Contas da União; 
LC - Lei Complementar; 
ME - Micro Empresas 
CLT - Consolidação das Leis Trabalhistas 

•
ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Câmara Municipal de 
Morada Nova, órgão requisitante, conforme especificação do item abaixo discriminado. 

Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com critério de 

julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Federal n2  10.520, de 17/07/2002 

- Lei que Regulamenta o Pregão, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, e tem como 
subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n2  8.078, 

de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto n2  6.204/07, Lei Complementar n° 123 de 
14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n2  
155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes. 

JUSTIFICATIVA: 
A presente licitação, Faz-se necessária a contratação de empresa para prestação de serviços de 

mão de obra relacionados à atividade meio com a finalidade de atender às demandas da Câmara 
Municipal de Morada Nova. Para o crescimento nas ações e atividades desta Casa Legislativa procurará 
desobrigar-se da realização material de tarefas executivas, recorrendo, sempre que possível, à execução 
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indireta, cujas algumas das categorias profissionais não mais ingressarão neste poder Legislativ , 
que não existem cargos efetivos em concurso público para o provimento destas funções. 

A principal missão das atividades meio e apoio operacional é garantir a operacionalização 
integral das atividades finalísticas (atividades atreladas às funções da CMMN) de forma contínua, 
eficiente, flexível, fácil, segura e confiável. 

Para atingir esse objetivo a Administração Pública vem buscando, de forma racional e 
persistente, obter melhor emprego de seus escassos recursos visando atingir a eficácia e eficiência de 
suas ações. Essa difícil missão, muitas vezes, torna-se impossível de ser cumprida a contento, em razão 
da falta de uma estrutura específica para execução de tarefas que, embora sejam consideradas auxiliares 
são imprescindíveis par ao funcionamento das organizações, como é o caso dos serviços terceirizados 
que se pretende licitar. 

Buscando sempre a prática dos princípios da eficiência e efetividade, quando se tenta alcançar 
a alta produtividade, agilidade, qualidade, segurança e máxima perfeição do trabalho, as adequações dos 
atuais serviços são as metas visadas pela CMMN das atividades meio e apoio operacional, o que não seria 
possível sem a contratação de serviços especializados terceirizados. 

Sendo assim, a terceirização dos referidos serviços tem sido o meio mais adequado para 
atingirmos a meta desejada, pois, busca-se desta forma o atendimento dos princípios da economicidade 

010 	e eficiência, bem como, um elevado padrão na satisfação do interesse público. 

Considerando que a Câmara Municipal de Morada Nova, não possui em seu Quadro de Pessoal, 
MOTORISTA, ZELADOR, JARDINEIRO, COPEIRO, DESIGN GRÁFICO E PORTEIRO, necessários para 
realização dos serviços objeto desta contratação, a terceirização é um instrumento utilizado pela 
administração pública para reduzir ou suprimir a participação do Estado em atividades meio, buscando 
diminuição dos gastos públicos, aumento da quantidade e maior eficiência da máquina administrativa. 

OBJETIVOS 
Em cumprimento a Lei federal n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com todas as suas alterações 
posteriores é que elaboramos o presente termo, para que o procedimento legal, seja efetuada a escolha 
de melhor proposta através de registro de preços para futura contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços terceirizados diversos com fornecimento de mão de obra de apoio operacional e 
atividades de (motorista, zelador, jardineiro, copeiro, design gráfico e porteiro), com objetivo de transferir 
partes de suas atividades para um terceiro, ou seja, intermediário que possa executar parte dos serviços, 
com as suas atividades-meio ou secundárias para serem executadas junto a Câmara Municipal de Morada 
Nova. 

• Este termo segue o rito referente ao Artigo 6°, Inciso III da Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94, ao 
disposto no Artigo 3°, incisos I, II e III da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Termo de Referência 
para nortear a contratação objeto deste termo para atender as necessidades da CMMN, órgão 
Requisitante, para que o procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa, 
tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação de empresa que pratique preços de 
mercado e qualidade nos serviços objeto, visando à formação de contrato. 

DAS ESPECIFICAÇÕES DOS CARGO/ATRIBUIÇÕES DE FUNÇÕES 

LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CARGOS 
QUAT. 

POSTOS 
UNID 

QUANT 
 MÊS 

01  MOTORISTA - (CARGA HORÁRIA SEMANAL 40 HORAS SEMANAIS) 04 MÊS 12 

02  ZELADOR - (CARGA HORÁRIA SEMANAL 40 HORAS SEMANAIS) 02 MÊS 12 

03  JARDINEIRO - (CARGA HORÁRIA SEMANAL 40 HORAS SEMANAIS) 01 MÊS 12 

04  COPEIRO - ÇCARGA HORÁRIA SEMANAL 40 HORAS SEMANAIS) 01 MÊS 12 

OS  DESIGN GRAFICO - (CARGA HORÁRIA SEMANAL 40 HORAS SEMANAIS) 01 MÊS 12 

06 PORTEIRO DIURNO - (CARGA HORÁRIA SEMANAL 12x36) 01 12x36 12 
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DAS ATRIBUIÇÕES DOS SERVIÇOS POR CARGO 

CATEGORIA ATRIBUIÇÕES REQUISITOS 

MOTORISTA 

	 execução de seu serviço. 

Conduzir 	funcionários, 	com 	autorização 	do 	Poder 
Legislativo imediata; Dirigir com cuidado, observando as 
normas de trânsito, utilizando-se da direção defensiva; 
Verificar o itinerário a ser seguido, os horários, os números 
de viagens e outras instruções para programar sua tarefa; 
Proceder 	entrega 	de 	documentos, 	correspondências, 
processos e encomendas quando necessário; Providenciar 
os serviços de manutenção do veículo, comunicando falhas 
e solicitando reparos para assegurar seu perfeito estado. 
Manter tratamento cordial e respeitoso para com todos no 
ambiente de trabalho; manter seu fardamento sempre 
limpo, bem como sua higiene pessoal; responder pelo 
material e equipamento posto a sua disposição para 

Ensino fundamental 
Completo e possuir 

CNH, Categoria A e B 

ZELADOR 

Auxiliar 	nas 	entregas, 	remanejamentos, 	recolhimento, 
movimentações de bens permanentes e bens de consumo e 
demais 	equipamentos; 	conferir 	e 	organizar todos 	os 
produtos que se destinam a distribuição e recolhimento de 
Bens e Produtos dos equipamentos de responsabilidade da 
câmara ou em locais onde estejam ocorrendo qualquer 
evento de interesse da mesma; Auxiliar a Equipe de 
Abastecimento e Patrimônio, na conferência e tombamento 
dos bens, tal como também separar e conferir os materiais; 
Auxiliar contagem mensal de todo o estoque Equipe de 
Abastecimento e Patrimônio; Fazer o carregamento e 

Ensino fundamental 
completo 

JARDINEIRO 

	  cobertura vegetal. 

Executar 	sob 	supervisão 	imediata, 	serviços 	de 
ajardinamento, conservação e limpeza, efetuam preparo de 
mudas e sementes por meio da construção de viveiros e 
canteiros, cujas atividades baseiam-se no transplante e 
enxertia de espécies vegetais. realizam tratos culturais, além 
de preparar o solo para plantio, bem como realizando podas 
nas 	árvores. 	Plantam 	culturas 	diversas, 	introduzindo 
sementes e mudas em solo, forrando e adubando-as com 

Ensino Fundamental 
Incompleto 

COPEIRO 

Preparar e servir café, chá, água, bem como manutenção das 
garrafas térmicas disponíveis; Limpar louça e copa; Realizar 
serviço de café, chá e água nas reuniões; preparar lanches 
em reuniões quando necessário; Controlar material de 
consumo e de limpeza da copa; Conservar os equipamentos 
sob sua responsabilidade; Colaborar em outros setores ou 
atividades 	se 	requisitado 	pela 	administração; 	Manter 
tratamento cordial e respeitoso para com todos no ambiente 
de trabalho; 	Manter seu fardamento sempre limpo, bem 
como sua higiene pessoal; 	Responder pelo material e 
equipamento posto a sua disposição para execução de seu 
serviço. Efetuar outras tarefas correlatas. 

Ensino fundamental 
completo 

DESIGN GRÁFICO 

Criação e produção de animações para o meio digital; criação 
de logotipos, marcas e embalagens; definição da aparência e 
formato de páginas de jornais e revistas (cores, formatos, 
tamanhos e tipos de letras e de papel); criação visual de sites, 
blogs, banners para a internet e mídias sociais; planejamento e 
desenvolvimento de anúncios, panfletos, cartazes e vinhetas 
para a TV; manter suas criações e arquivos cm pastas 
organizadas em drives físicos e virtuais; executar as atividades 
em conformidade com as normas e procedimentos técnicos e de 
segurança, qualidade. 

Ensino Médio Completo 
mais curso de formação 

na área correlata a função 
ou Superior na área 
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PORTEIRO DIURNO 12/36  

Fiscalizar, observar e orientar a entrada e saída de pessoas, 
receber, identificar e encaminhar as pessoas aos destinatários; 
abrir e fechar as dependências de prédios; receber a 
correspondência e encaminhá-la ao protocolo; atender e efetuar 
ligação telefônica; receber e transmitir mensagens; manter o 
quadro de chaves, controlando seu uso e guarda; comunicar à 
autoridade competente as irregularidades verificadas; zelar pela 
ordem, segurança e limpeza da área sob sua responsabilidade.  

M. ti • 

Ensino Fundamental 
Completo 

(INSERIR PLANILHA DE COMPOSIÇÃO COMPLETA DOS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS DE CADA POSTO 

Salário 
Base 

Encargos 
Sociais % 

Mont. A 
Vale 

Aliment. 
Cesta 

Básica 
Plano 
Saúde 

Taxa Adm. 
Tributos 

% 
Mont. B 

Valor por 
posto 

Custo Mensal 
dos Postos 

OBS: Constatada a necessidade de ajustes nas planilhas de preços, com relação a divergência nos valores 
salariais correspondentes à categoria, definidos na Convenção Coletiva de Trabalho, percentuais dos 
encargos sociais e tributos, valores referentes aos vales-alimentação, refeição e transportes, erros de soma 
ou multiplicação, estes poderão ser corrigidos no momento da celebração dos contratos. É vedada alteração 
nos quantitativos das categorias definidas na planilha de preços, até o momento da celebração dos contratos. 

—________ _ _ FORMAÇÃO DE CUSTOS ______   
ENCARGOS SOCIAIS   

GRUPO A  PERC (')/0) 

INSS 20,00% 

FGTS 8,00% 

SAT 3,00% 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 

SESC SESI 1,50% 

SENAC / SENAI 1,00% 

SEBRAE 0,60% 

INCRA 0,20% 

TOTAL DO GRUPO "A" 36,80% 

GRUPO B - (REPOSIÇÕES)  PERC (%) 

FÉRIAS GOZADAS  7,59% 

AUXÍLIO-DOENÇA 2,21% 

AUXÍLIO-DOENÇA + 15 DIAS 0,13% 

ACIDENTE DE TRABALHO 0,03% 

AUXÍLIO PATERNIDADE  0,01% 

FALTAS LEGAIS  0,66% 

TREINAMENTO NR 5  0,32% 

TOTAL DO GRUPO "B" 10,95% 

GRUPO C - (INDENIZAÇÕES)  PERC (%) 

1/3 FÉRIAS CONSTITUCIONAL  2,53% 

13g SALÁRIO 9,25% 

AVISO PRÉVIO TRABALHADO  0,12% 

COMPLEMENTO AVISO PRÉVIO TRABALHADO  0,05% 

TOTAL DO GRUPO "C" 11,95% 

GRUPO D - (RESCISÕES)  PERC (%) 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,33% 

REFLEXOS NO AVISO PRÉVIO INDENIZADO  0,84% 

MULTA DO FGTS  4,08% 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL ARTIGO 1° LEI 110/91  1,02% 

INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,67% 

FÉRIAS INDENIZADAS OU PROPORCIONAIS 1,11% 

1/3 DAS FÉRIAS INDENIZADAS OU PROPORCIONAIS 0,37% 
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GRUPO "E" 	 • M. t41. 0,72% 

ABONO PECUNIÁRIO 0,54% 

1/3 CONSTITUCIONAIS DO ABONO 0,18% 

TOTAL DO GRUPO "D" 12,42% 

GRUPO E PERC (°/0) 

ABONO PECUNIÁRIO 0,54% 

1/3 CONSTITUCIONAIS DO ABONO 0,18% 

TOTAL DO GRUPO "E" 0,72% 

GRUPO F  PERC (%) 

FGTS S/ AVISO PRÉVIO  0,35% 

INCIDÊNCIA GRUPO A S/ AVISO PREVIO INDENIZADO 1,25% 

INCIDÊNCIA SOBRE SALÁRIO MATERNIDADE 0,20% 

INCIDÊNCIA S/ 132  SALÁRIO E AVISO PRÉVIO 0,03% 

INCIDÊNCIA DO GRUPO "A" S/ O GRUPO "B"+C 8,43% 

TOTAL DO GRUPO "F" 10,26% 

TOTAL DE ENC. SOCIAIS 
	

83,10% 

 	TRIBUTOS APLICÁVEIS A CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA 

GRUPO ÚNICO PERC (%) 

ISS 5,00% 

PIS 1,65% 

COFINS 7,60%  

TOTAL 14,25% 

DA FORMAÇÃO DE PREÇOS, ENCARGOS SOCIAIS E COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

1. Serão estabelecidos pela Convenção Coletiva de Trabalho n2  2023/2023 do SEEACONCE - Sindicato 
dos empregados em empresas em asseio e conservação, locação e administração de imóveis comerciais, 
condomínios e limpeza pública do Estado do Ceará, Convenção Coletiva de Trabalho n2  2023/2023 do 
SINTIGRACE - Sindicato dos trabalhadores da indústria gráfica, da comunicação gráfica e dos serviços 
gráficos do Estado do Ceara e pela Convenção Coletiva de Trabalho n2  2023/2024 do SINTRO - Sindicato 

do trabalhadores de transporte rodoviário do Estado do Ceará; 

DA JORNADA DE TRABALHO E DOS LOCAIS E HORÁRIOS DOS SERVIÇOS 

1. Os serviços serão prestados nos horários compreendidos às 07:00 ÀS 18:00 Horas, de segunda a sexta- 
feira, perfazendo 08 horas diárias, ou conforme escala da CMMN, respeitando às 40 horas semanais, com 
base no que dispõe a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 
2. A aferição do horário da mão de obra necessária prestação dos serviços com excesso de horas 
trabalhadas, além de jornadas normal de trabalho, até o máximo de 2 (duas) horas por dia, essas serão 
compensadas oportunamente a critério da CMMN; 
3. As horas extras excedentes trabalhadas nos termos deste item, não caracterizam serviços 
extraordinário; 
4. Caso o horário de expediente do Órgão seja por determinação legal ou imposição de circunstâncias 
supervenientes, deverá ser promovida adequação nos horários da prestação dos serviços para 
atendimento da nova situação; 
5. Quando da necessidade eventual para a prestação dos serviços aos domingos e feriados (municipais, 
estaduais ou nacionais), a Contratada deverá dispor de uma equipe para a execução dos serviços 
emergenciais, devendo a fiscalização do contrato, avisar com antecedência. As horas extras trabalhadas 
pela equipe eventual deverão ser discriminadas em relatório para conferência e assinatura do fiscal do 
contrato; 
6. O horário estipulado não deve acarretar novos custos na Planilha de Custos e Formação de Preços, 
como pagamentos de hora-extra ou adicionais noturnos; 
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DA JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 
Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que 
melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista 
que os serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores 
insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos 
licitantes, proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logística e 
gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de 
fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas contratações 
através do critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto em tela se torna inviável por 
diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para gerenciar e 
fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número 
reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possíveis. Destarte, podemos concluir que 
a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, competindo ao 
agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação. 

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em considerável 
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo 

• assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, 
tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. 
A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas 
licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e 
otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso 
por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento da prestação de serviços 
objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público. 

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto 

geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos 
licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores 
preços em sua proposta global. 

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos", vários autores, da 
editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho: 

"(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para  
diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor o  
custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo da produção  
(economia de escala na indústria), quer porque há diminuição da margem 
de lucro (economia de escala geralmente encontrada no comércio)".  

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu 
pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto 
em um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a 
possibilidade de restrição indevida à competitividade. (Acórdão 1.167/2012 - TC 000.431/2012-5 - TCU -
Plenário - Relator: José Jorge). 

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732/2008, no seguinte sentido: 

" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em 
cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o gestor 
decidir analisando qual a solução mais adequada no caso concreto". 
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Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão . e e 	o 
em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais 
vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade. 

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o 
critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência 
administrativas no presente caso. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de 
Preços da Câmara Municipal de MORADA NOVA/CE, anexadas aos autos deste processo. 

DA ASSINATURA DO CONTRATO 
1. A Câmara Municipal de MORADA NOVA, assinará contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação expedida por esse órgão, sob pena, de 
decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
2. Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação 
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da 
homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
3. O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, 
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e 
assim sucessivamente. 
4. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Câmara Municipal de Morada Nova e será descredenciado no cadastro da Câmara, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 
5. O Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter um 
novo Registro de preços a qualquer momento, conforme necessidade ou prorrogado, nos casos previstos 
de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal n2. 8.666/93, e, com vantagens para o CMMN 

110 DA ASSINATURA, VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
1.0 Município de Morada Nova/CE, com a interveniência da Câmara Municipal de Morada Nova-CMMN, 
órgão Requisitante, assinará contrato com o vencedor desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da data da convocação expedida por esse órgão, sob pena de decair do direito à 
contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
2. Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação 
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da 
homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
3. O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, 
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar a suas condições de habilitação, e assim 
sucessivamente. 
4. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
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prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
5. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses,  a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos Aditivos, até o limite de 48 
(quarenta e oito) meses, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal n2. 8.666/93, 
e, com vantagens para a CMMN. 
6. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, 
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 
1° e 2 2, inciso II da Lei n° 8666/93. 
7. No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 22, da Lei 
n98.666/93. 
8 A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias. 
9. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 

DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n2  8.666, de 1993. 
2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por 
objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Câmara Municipal de Morada Nova, para o 
serviço contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem 
como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor 
de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, 
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista 
a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto. 
3.0 conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato, podendo 
ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, de acordo com as 
seguintes disposições: 
I. Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual 
e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos 
procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, 
eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outros; 
II. Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos 
serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato 
convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização 
pelo público usuário; 
III. Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos 
serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências 
tempestivas nos casos de inadimplemento; 
IV. Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou 
administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou 
em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; e 
V. Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de 
satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos 
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materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator detem 
para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto. 
4. Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverá designar representantes 
nesses locais para atuarem como fiscais setoriais. 
5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 
6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 
consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 
pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 
7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as 
seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por cartório 
competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT): 

• a. no primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte 
documentação: 
1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 
números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
II. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA; e 
III. exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços. 
b. entrega até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da 
regularidade: 
1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND); 
II. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado; 
III. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 
IV. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
c. entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes documentos: 
I. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE; 

4, 

	

	Il. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como 
tomador CONTRATANTE; 
III. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 

ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 
IV. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, entre 
outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, 
relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 
V. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por 
lei ou pelo contrato. 
d. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 
após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 
I. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 
II. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 
III. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 
dispensado; 
IV. exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 
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8. A CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada na alínea "d" acim• C'ciajártkâ' 30 
(trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 	i a) dias, 
justificadamente. 
9. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de 
atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 
10. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no 
edital de convocação. 
11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais 
ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 
12. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou 
gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 
13. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação 
pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 
14. A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar 
má-fé ou a incapacidade de correção. 
15. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as seguintes 

• 
diretrizes: 
15.1. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada): 
a. Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações sobre todos os 
empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome completo, número de 
inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos, sua 
especificação e quantidade (vale transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, 
faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas; 
b. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se possa verificar 
se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela CONTRATADA e pelo 
empregado; 
c. O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato administrativo; 
d. O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção Coletiva de 
Trabalho da Categoria (CCT); 
e. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a CONTRATADA; 
f. Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho que 
obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 
g. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 
I. relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números 

• da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), e indicação dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
II. CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for 
o caso, devidamente assinadas pela contratada; 
III. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 
IV. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e 
sociais decorrentes do contrato. 
15.2. Fiscalização diária: a. Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas aos 
terceirizados. As solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, 
eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao 
preposto. 
b. Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou a 
compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da CONTRATADA. 
c. Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão 
prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho. 
16. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observa a legislação relativa à 
concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus empregados e 
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observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos empregados sAire 
percentual previstos. 
16.1. O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, inclusive quanto 
à necessidade de solicitação da contratada. 
17. A CONTRATANTE deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta do FGTS 
e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em seus nomes. 
17.1. Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados. 
18. A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela 
CONTRATANTE quaisquer dos seguintes documentos: 
a. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE; 
b. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como 
tomador a CONTRATANTE; 
c. cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; e 
d. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, entre 
outros), a que estiver obrigada por força de lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, 
relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado. 
19. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 
dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção 
das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
20. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto 
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
21. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
22. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
23. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com 
as regras previstas no ato convocatório. 
24. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
25. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato. 
26. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Termo de Referência. 
27. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que 
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites 
de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
28. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o 
estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
29. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 14  e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 16.31. O descumprimento total ou parcial das 
obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, incluindo o descumprimento das 
obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS 
ou a não manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, 
previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
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contratual, por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da ei nº 
8.666, de 1993. 
30. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e 
reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 
regularizada. 
30.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a 
CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada 
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 
30.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela CONTRATANTE 
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 
30.3. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da 
contratada. 
31. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela CONTRATADA, 
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS 
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 
32. A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
33. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
1. Os serviços deverão ser inicializados em IMEDIATO,  após assinatura do contrato. 
2. A prestação dos serviços da licitante vencedora estará sujeita à aceitação plena pelo órgão recebedor. 
3. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar uma Comissão, 
cujo propósito será o acompanhamento da prestação do serviço com as especificações contidas na 
proposta de preços da Contratada. Caso a prestação do serviço esteja em desacordo com as 
especificações contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará o mesmo. 
4. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. 
5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do serviço, 
nos seguintes termos: 
5.1. No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 
entregar toda a documentação comprobatória das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas 
previstas na IN SEGES/MPDG Nº 05/2017; 
5.2. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 
o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 
encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
6. No mesmo prazo, o fiscal administrativo deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 
com suas atribuições e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
7. Em existindo fiscal setorial, este deverá elaborar Relatório circunstanciado em consonância com suas 
atribuições, no mesmo prazo. 
8. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos relatórios mencionados acima, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 
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8.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização'tée 
administrativa, setorial, e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções; 
8.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e, 
8.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 
9. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 
II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993. 
10. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente, 
devidamente acompanhada das comprovações mencionadas nestas cláusulas. 
11. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das condições 
exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a Contratada regularize suas 
obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação. 
11.1. Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos em que 
identificada má-fé, se não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração, os 
valores retidos cautelarmente serão depositados junto à justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 
utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 
contribuições sociais e FGTS decorrentes. 
12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
13. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no Termo de Referencia. 
14. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 
escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação documental necessária 
para efetivação de pagamentos. 
18. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 
19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 
termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n° 5/2017, quando couber. 
20. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as atividades de 
prestação de serviços previstas no §52-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as 
exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
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Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
EM=IxNxVP, 
sendo: EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) 
I = (6/100 )/365 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
22. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
23. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
23.1. Não produziu os resultados acordados; 
23.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
24. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO) 
1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado na forma apresentada no 
subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à 
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no 
Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017. 
2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao 
princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 
necessários à execução do serviço. 
3. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos 
efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 
3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente 
vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade 
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 
3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão 
de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital. 
4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 01 (um) ano será computado da última 
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última 
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 
celebrada ou apostilada. 
5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual 
subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra 
da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, 
caso não haja prorrogação. 
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6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 
ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 
7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser 
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado: 
7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes 
de mão de obra; 
7.2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou 
normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 
7.3. Do dia em que se completou 01 (um) ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 
8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou 
convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA 
proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para 
resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, 
sob pena de preclusão. 

• 9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a 
repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções 
coletivas das categorias envolvidas na contratação. 
10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, 
Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 
11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções 
Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 
contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 
insumos relacionados ao exercício da atividade. 
12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação 
da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada 
da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo 
contrato. 
13. Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos não 
decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de Planilha 
de Custos e Formação de Preços, considerando-se a aplicação do índice de reajustamento Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mediante a aplicação da seguinte fórmula (art. 59  do 

Decreto n.9  1.054, de 1994): R = V (I - IQ) / I9, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual do serviço a ser reajustado; 
I2  = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega 
da proposta da licitação; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 
13.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer; 
13.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
13.3. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
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13.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice- 	a 
para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo. 
14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 
14.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 
14.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade 
para concessão das próximas repactuações futuras; ou 
14.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou 
convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser 
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 
anualidade em repactuações futuras. 
15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 
apenas em relação à diferença porventura existente. 
16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados 
a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 
17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos 

1111 	ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos 
custos. 
18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a 
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 
19. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que 
se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição para 
a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n2  5/2017. 

20. Quando da repactuação salarial das categorias através de convenção coletiva de trabalho, será feito 
o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
21. Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariais espontâneos ou aqueles 
decorrentes de acordos coletivos de trabalho ou convenções coletivas realizadas fora da data base da 
categoria. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço; 
2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante 

• 
estabelece a Lei Federal n128.666/1993 e suas alterações; 
3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal/Fatura, a efetiva 
prestação do serviço, pelo servidor Gestor do Contrato ou outro designado pela autoridade competente; 
4. Fiscalizar o objeto deste contrato através de seus responsáveis competentes, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
5. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual; 
6. Acompanhar o cumprimento das obrigações trabalhistas e recolhimento de encargos sociais; 
7. Aplicar à contratada as penalidades regulamentares e contratuais; 
8. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho, através do 
Fiscal do Contrato; 
9. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
10. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
11. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
12. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
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13. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto 	p estivo 
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução deste Contrato; 
14. Fiscalizar os locais de trabalho da mão de obra contratada; 
15. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial quanto à 
aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato; 
16. Não direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada; 
17. Não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas no contrato; 
18. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 
19. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
19.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
19.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 
19.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
19.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.; 
20. Solicitar substituição de mão de obra entendida como inadequada para a prestação de serviços por 
mão de obra qualificada; 
21. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
22. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
23. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
em conformidade com o art. 73, II, da Lei n2  8.666/93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital 
e, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

• 
2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
3. Fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, EPIS's, uniformes, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas no Termo de Referência e em sua 
proposta; 
4 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
5. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e supressões até o limite fixado no § 1°, do 
art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
7. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela CONTRATANTE; 
8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração 
em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, 
ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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10. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 
11. Zelar pelo bom comportamento e agilidade no cumprimento dos serviços estabelecidos ao 
profissional alocado, de responsabilidade da CONTRATADA; 
12. Exercer controle sistemático sobre as folhas de frequência dos empregados, as quais deverão ser 
submetidas diariamente ao fiscal do contrato, adotando as providências necessárias à imediata 
substituição dos mesmos, em caso de ausência; 
13. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão 
apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do 
item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n2  5/2017: 
14. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
15. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 
16. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
17. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas 

411 	e sociais decorrentes do contrato; 
18. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se 
vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso 
do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação 
pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do 
contrato administrativo. 
19. Quando não for possível a verificação da regularidade, a empresa contratada cujos empregados 
vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B 
da IN SEGES/MP n2  5/2017; 
20. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

• depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a 
contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 
possa verificar a realização do pagamento. 
21. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto 
nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo 
das sanções cabíveis. 
22. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta 
da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 
bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 
23. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 
imediatamente subsequente; 
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24. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência; 
25. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 
17.26. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
27. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de 
seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, 
adotando, entre outras, as seguintes medidas: 
27.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 
Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
27.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 
empregado; 

• 27.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
28. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la 
na execução do contrato; 
29. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 
30. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos 
salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante; 
30.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, 
em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja 
regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
30.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do 
contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

• 30.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 
para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 
31. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
32. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
33. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
34. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 52-

C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 
35. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 52-C do art. 18 da Lei Complementar 
no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do 
mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1°, II e do art. 31, II, todos da 
LC 123, de 2006. 
35.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício 
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 
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assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o ti 	#lt. 
do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 
36. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 12  do art. 57 da Lei n2  8.666, de 1993. 

37. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
38. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venha a ser vítima o empregado, quando em serviço, 
por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias lhe assegurem e demais exigências legais para o 
exercício das atividades; 7.39. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do serviço. 
40. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
41. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

• à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
42. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 
prazo determinado. 
43. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
44. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no 
método de execução do serviço que fuja das especificações constantes no Termo de Referência. 
45. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referencia; 
46. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei 
n9  13.146, de 2015. 
47. Substituir, de imediato, em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o empregado posto 
a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 

• 48. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
49. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que 
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não 
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
50. Elaborar laudos de saúde ocupacional e de segurança do trabalho, em conformidade com a legislação 
em vigor, devendo ainda ter a periodicidade de envio dos eventos 2220 e 2240 do SST em conformidade 
com o decreto n2  8.373/2014 pelo sistema de escrituração digital das obrigações fiscais previdenciária 
e trabalhista, eSocial. 
51. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da Contratante; 
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52 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

DO FORO 
1. Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 	 DE -1  

✓Franc ca A u 
Presidente da CMMN 

CÂMARA MUNICIPAL DE MORADA NOVA/CE 
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